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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
«3VERNO MUWOPAL

CASCAVEL

CREDENCIAMENTO
82/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493)

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CHAVEIRO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO, CONSERTO E CÓPIAS DE CHAVES, FECHADURAS DE

MÓVEIS, IMÓVEIS E VEÍCULOS OFICIAIS PARA ATENDIMENTO A

NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 163.368,46

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
12 (DOZE) MESES
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L

MUNICÍPIO DE CASCAVEUPR

CREDENCIAMENTO N° 82/2025

(Processo Administrativo n“ 117484/2025)

Torna-se público que o Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 76.208.867/0001-07, com sede no

Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.° 5.000, Centro, Cascavel-PR,

por intermédio da Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de

Planejamento e Gestão - SEPLAG, realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021, do Decreto n® 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar serviços de

chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalação, conserto e cópias de chaves, fechaduras de

móveis, imóveis e veículos oficiais para atendimento a necessidade das Secretarias Municipais da

Administração Direta do Município de Cascavel/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Editai e seus anexos.

O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3°, inciso I, do Decreto n° 11.878, de

1.1.

1.2.

2024.

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no Sistema de Compras do Governo

Federai (www.gov.br/compras).

O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Não poderão participar do credenciamento:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do credenciamento;

2.5.1.

2.5.2.
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2.5.3.

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.4.

quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.5.

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.6.

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.7.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.5.8.

concorrendo entre si;

2.5.9.

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n® 14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao interessado que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.5.5 e 2.5.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 1976,

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

2.5.10.

2.6.

2.7.

2.8.

2.9.

2.10.

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n® 14.133,
de 2021.

O disposto nos itens 2.5.5 e 2.5.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

2.11.
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2.12.

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

A vedação de que trata o item 2.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão,exclusivamente

por meio eletrônico (e-mail: pregâo@cascavel.pr.gov.br); por via postai {Correios ou similar) ou

pessoalmente, por intermédio de portador, preposto ou representante legal, a proposta de adesão

(conforme modelo no termo de referência) juntamente com a habilitação para se credenciar para a

prestação dos serviços, com as seguintes informações:

3.1.

A Comissão de Contratação do Município de Cascavel/PR

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE ADESÃO REF.

CREDENCIAMENTO - N.® 82/2025

Nome ou Razão Social;

E-mail:

CPF ouCNPJ:

Telefone:

3.1.1.

Administrativo Municipal José Silveiro de Oliveira (Prefeitura Municipal de Cascavel), localizado na rua

Paraná, n“ 5000, Centro, CEP n® 85.810-011, Cascavel/PR.

O horário para entrega será das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min.

Os envelopes deverão ser endereçados à: Divisão de Licitações. 2° andar do Centro

3.1.2.

3.1.3.

Comissão de Contratação.

3.1.4.

Neste caso, o invólucro ficará sob a guarda da Comissão de Contratação, à disposição para retirada, até

30 (trinta) dias posteriores à data da sua entrega. Após este prazo, será destruído;

Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

A correspondência deverá ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a

A entrega intempestiva da habilitação implicará em não participação neste Credenciamento.

3.2.

3.3.

3.4. A apresentação do proposta de adesão com a intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso
de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento , serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133. de 2021.

4.1.1.

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

Juntamente com a habilitação, o interessado apresentará também declaração que:

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

4.2.
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4.2,1,

que 0 valor da contraprestaçâo compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4,2.2.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7“,

inciso XXXIII, da Constituição;

4.2.3.

nos Incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.2.4.

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata o item 4.2 sujeitará o interessado às sanções previstas na

Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, iniciatmente apresentados

em tradução livre.

Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

4.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia

ou por certidões expedidas por sistemas mantidos pela Administração Pública..

4.11. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a documentação

apresentadapelo interessado.

4.12. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitaçâo, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.
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O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da4.13.

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação.

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos.4.14.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante4.14.1.

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e4.15.

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no4.15.1.

momento da habilitação.

4.16. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.17. Após a entrega da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da

comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementaçâo de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, no prazo de 02 (dois) dias para:

4.17.1

existentes à época da abertura do certame;

4.17.2

propostas;

4.17,3

interessado;

4.17.4

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateratmente peto

suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por

4.18.

conferida ao interessado, implicando sua inabilitação.

4.19.

que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.20.

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no
credenciamento.

Findo 0 prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará precíusa essa oportunidade

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto n° 11.878, de 2024.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de

5.2.

5,3.

5.3.1.

preclusão;
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5.3.2.

decisão.

0 prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de publicação da

Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do

órgão, entre outros).

O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://cascavel.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5,9.

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa;6.1.

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer6.1.1.

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar6.1.2.

amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,6.1.3.

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento6.1.4.

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração6.1.5.

falsa durante o credenciamento;

6.1.6. fraudar o credenciamento;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial6.1.7.

quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.® 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo

garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

advertência;

6.1.8.

6.1.9.

6.2.

6.2.1.

6.2.2. multa;

impedimento de licitar e contratar; e6.2.3.
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6,2.4.

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridadesdo caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.3.3.

6.3.4.

6.3.5.

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficia.

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

6.4.

6.4.1.

do valor do contrato.

6.4.2.

30% do valor do contrato.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1,4, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1,4 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.° 14,133, de 2021.

A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4°, da IN SEGES/ME n.® 73, de 30 de
setembro de 2022,

6.10.

Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1,3 e 6.1.4, a multa será de 0,5®/o a 15®/o

Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstânciasconhecidose intimaráo interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.11.

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
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0 recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12.

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: pregao@cascavel.pr.gov.br, ou ser protocolizado no Setor de Protocolo Geral, andar

térreo do Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira (Prefeitura Municipal de Cascavel), de
segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 08h30min às 17h00min.

7.1.

7.2.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no

prazo de até 3 (trés) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

7.5.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

9. DA CONTRATAÇAO

Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.

O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela

Administração, será de 05 (cinco) dias.

O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

Previamente á emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.
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O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 01 (um) ano.

Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.6.

9.7.

É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da9.8.

Administração.

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos

seguintes critérios de distribuição da demanda:

10.1.1.

documentos ao Processo. Para efeitos de subclassificação, será observado o horário de protocolo junto

ao setor competente ou ainda o protocolo de recebimento dos CORREIOS. Em caso de empate, será
realizado sorteio.

10.1.2.

disponível no sítio eletrônico da Contratante.

10.1.3.

limitada a execução com a existência de créditos orçamentários.

10.2. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

10.3.

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele
resultaram.

10.5. Será realizado o descredenciamento quando houver:

pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias;

perda das condições de habilitação do credenciado;

descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

A ordem de classificação ao Credenciamento dar-se*á pela data de apresentação dos

O resultado com a lista de credenciados e sua classificação será publicado e estará

Em caso de um único Credenciado, o previsto no item anterior não se aplicará, ficando

Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.6.

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

10.7.

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de

penalidade, na forma estabelecida na legislação.

10.8.

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a
sua situação.

10.9.

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante,

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do

Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3 além do descredenciamento,deverá ser

Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração,
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11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) mesesj, a contar de 17/11/2025.11.1.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.4. O Editai e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

endereço

https://cascavel.atende. net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/vaior/8/padrao/1/load/1.

12.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Tabela de itens;

ANEXO II - Termo de Referência

eletrônico(PNCP) e

12.5.1.

12.5.2.

12.5.2.1. Apêndice do Anexo II - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.12.5.3.

Cascavel/PR, 13 de novembro de 2025.

Joacír Aparecido Cosma
Secretário Municipal de

Planejamento e Gestão
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ANEXO I-Tabela de Itens

Valor

Total R$

Valor

Unit R$
Produto - Descrição Unidade Qtde!tem

ÃBÊRTÜRÁ~DÉ FECHADURA ARMÀWO (MADEIRA OU AÇO)
GAVETA OU GAVETEIRO.

UND 54 70,00 3.780,001

ABERTURA DE FECHADURA COMUM. UND 70 87,11 6.097,702

110,00 4.510,003 ABERTURA DE FECHADURA TETRA. UND 41

ABERTURA DE PORTA DE VEICULO OFICIAL DO MUNICÍPIO

- NO LOCAL EM QUE O VEICULO $E ENCONTRA.
FORNCECIMENTO DE COPIA DE CONTROLE DE MOTÒ^
PARA PORTÃO ELETRÔNICO, COM AS PILHAS INCLUSAS

AQUISIÇÃO DE PILHAS PARA CONTROLE DE PORTÃO
ELETRÔNICO, DE ACORDO COM O MODELO PRE
ESTABELECIDO .

UND 61 120,00 7.320,004

6.650,005 UND 133 50,00

6 UND 202 20,00 4,040,00

COPIA DE CHAVE MODELO YALE OU SIMILAR.

CÔPIA DE CHAVE SIMPLES.

COPIA DE CHAVE TETRA.

COPIA DE CHAVE GORJA.

7 18,00 2.178,00UND 121

8 UND 593 16,50 9.784,50

9 UND 5.355,00153 35,00

10 1.552,50UND 69 22,50

TROCA DE FECHADURA COMUM PORTA DIVISÓRIA,
SIMILAR A QUE FOI RETIRADA (COM FECHADURA
INCLUSA).

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA COMUM PARA

PORTA.

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA PARA ARMARIO,
GAVETA OU GAVETEIRO.

11 UND 89 210,00 18.690,00

12 UND 71 111,07 7.885,97

13 UND 55 77,19 4.245,45

14 TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA TETRA. UND 31 140,00 4.340,00

15 TROCA DE CILINDRO DE FECHADURA SIMPLES (COM
CILINDROS E DUAS CHAVES).

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE
ARMÁRIO (MADEIRA OU AÇO).GAVETA OU GAVETEIRO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE
CHAVE SIMPLES.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE
CHAVE TETRA COMPLETA PARA PORTA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE
CHAVE GORJA.

UND 128 90,00 11.520,00

16 UND 58 106,26 6.163,08

17 UND 155 200,00 31.000,00

18 UND 74 260,00 19.240,00

19 UND 55 150,00 8.250,00

20 TAXA DE DESLOCAMENTO EXCLUSIVA PARA INTERIOR DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

KM 297 2,58 766,26

Valor total; R$ 163.368,46 (cento e sessenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis

centavos)
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ANEXO II ’ Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃ0-DE-08RA -

MOELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

UI n« 14.133, de 1< de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

CENTRAL DE COMPRAS

Processo Administrativo ns XXX

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de chaveiro, compreendendo o

fornecimento, instalação, conserto e cópias de chaves, fechaduras de móveis, imóveis e vekulos oficias para

atendimento a necessidade das Secretarias Municipais e Unidades Administrativas localizadas no perímetro urbano

bem como nos distritos do Município de Cascavel / Paraná., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.

Ittm Cddl|0 OCKfIthw UnUad* QusnttUtIvo

ABERTURA DC FECHADURA ARMARIO (MAOEIRA OU AÇO).
GAVETA OU GAVETEIRO.

1 S4S667 UNO S4

2 S48669 ABERTURA OE FECHADURA COMUM. UND 70

3 S4B670 ABERTURA OE FECHADURA TETRA, UNO 41

ABERTURA DE PORTA Oi V^ÍOILO OFIOAL DO MUNICiPK) •

NO LOCAL EM QUE O VElCUlO U ENCONTRA.
4 S48671 UND 61

FORNaOMENTO OE CÓPIA M CONTROLE OE MOTOR PARA

KAIkO EIETRÓMCO. COM AS PILHAS MCLUSAS.
548676S 133UNO

AQUISiÇAO DE PILHAS PARA CONTROLE OE PORTXO
ElfTRÓWCO. DE ACORDO COM O MODELO PRE
ESTABELECIDO .

6 S48676 UND 202

CÓPIA OE CHAVE MOOELO VALE OU SIMILAR.7 SSM46 UNO 121

CÓPIA OE CHAVE SIMPLES.8 548682 UND S93

CÓPU OE CHAVE TETRA.9 548683 UNO 1S3

CÓPU DE CHAVE GORJA54868410 UND 69

Página 1116
Clmar» Nacionai Ut Modato* <W Liertac6a» a ConIraM da Coniuitona-Ga/ai da Uníto

Modalo da Edital para Cradanciamanio-Lain* 14 m. da 2021

Aprovado pala Sacrataria da GaaUo a Inovacto
IdanMada viauai pala Sacrataria da Gaatéo a Inovação
AtudUzaçio JUN/3024
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA OE MÃO-OE-OBRA -

TROCA D€ FECHADURA COMUM PORTA OMSÓRIA. SIMILAR

A QUE FOi RETIRADA (COM FECHADURA INCLUSA).
XI S48690 UNO 89

X2 SA8691 ITtOCA OE SEGREDO DE FECHADURA COMUM PARA PORTA. 71UNO

TROCA OE SEGREDO OE FECHADURA PARA ARMARIO,

GAVETA OU GAVETflRO.
U 548692 UNO 55

14 548693 TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA TETRA. UNO 31

TROCA OE OUNORO DE FECHADURA SIMPLES (COM

CIUNDROS E DUAS CHAVES).
15 548694 UM} 128

FORNEOMENTO E INSTALAÇXO DE FECHADURA OE
ARMÁRIO (MADEIRA OU AÇ0).6AVETA OU GAVETEIRO.

16 548695 58UNO

FORNEOIAENTO E INSTAIAÇXO OE FECHADURA DE CHAVE
SIMPLES.

17 548697 UNO iSS

FORNECIMENTO E INSTALACAO OE FECHADURA OE CHAVE
TETRA OMPlETA PARA PORTA.

18 548698 UNO 74

FORNECIMENTO E INSTAUÇÂO OE FECHADURA OE CHAVE
60RJA.

19 548699 UND 55

TAXA DE DESLOCAMENTO EXCLUSIVA PARA INTERIOR 00

MUNICÍPIO OE CASCAVEL.
20 558048 297KM

0 prazo de vigência do Chamamento Público será de doze (12) meses, contados da publicação do extrato no

Olárlo Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n> 14.133, de 2021.

1.2.

1.3. O prazo de vigência contratual será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura, prorrogáveis por até

05 (cinco) anos, conforme art. 106 da Lei Federal nfil4.133/2021 , e, em caso de serviços e fornecimento contínuos o

prazo máximo de prorrogação poderá será de até 10 anos.

A cada 12 (doze) meses, da assinatura inicial do contrato, a autoridade competente do órgão ou entidade

contratante deverá atestar a maior vantagem econômica, devendo atestar, ainda, a existência de créditos

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, inciso II, art. 106 da Lei Federal n®

14.133/2021.

1.4.

1.5. O serviço é enquadrado como não continuado lendo em vista a prestação do mesmo será mediante livre

demanda das Secretarias requisltantes, conforme necessidade de cópias de chaves e afins.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.1.

2.2. O interessado em se credenciar deverá apresentar a documentação prevista em Edital, a partir do 1« dia útil

após a publicação do Edital no Diário Oficial do Município de Cascavel.

Página 2|16
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Apromdo pala Sacrataria da Gaatèo a Inpvaçio
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O Município encontra-se em fase de ímplantaçlo e elaboraçlo do Plano Anual de Contrataç&es, unificando

suas demandas mediante as solicitações das Unidades Administrativas requisiiantes de um sistema Informatizado, que

ao final formatarão o PCA.

2.3.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO OE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilldade

4.1. Além des critérios de sustentabilldade eventualmente Inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos

os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçSes Sustentáveis, dentre eles:

Nos termos do art. S da Lei r\9 14.133/2021, que dispõe sobre a observância do desenvolvimento nacional

sustentável nas contratações públicas, e em alinhamento com os princípios e diretrizes estabelecidos pelo Plano

Nacional de Sustentabilldade da Administração Pública Federal, é necessário avaliar os potenciais impactos ambientais

decorrentes da execução dos serviços de chaveiro, bem como prever medidas mitigadoras e de gestão ambientai.

4.2.

Identificação Des Possíveis Impactos Ambientais Indiretos:

4.3. Embora a atividade objeto do presente credenciamento tenha, em geral, baixo potencial poluidor e reduzido

impacto ambiental, podem ser observados os seguintes aspectos:

4.4. Consumo de materiais metálicos e plásticos (cilindros, chaves e afins), com potencial geração de resíduos

sólidos;

4.5. Geração de resíduos perigosos (ex: tintas e solventes).

4.6. Consumo de energia elétrica e combustíveis fósseis durante o transporte e atendimento em unidades

municipais (impactos indiretos de emissões atmosféricas de CO2);

4.7. Descarte inadequado de componentes metálicos, plásticos ou eletrônicos, em caso de substituição de peças

ou equipamentos.

Medidas Mitigadoras e De Controle Ambiental Propostas:

4.8. Em conformidade com 0 principio da sustentabilldade e a busca por uma Administração Pública mais verde,

são recomendadas as seguintes práticas e medidas mitigadoras;

4,9. Gestão adequada de resíduos; exigir que os credenciados promovam 0 descarte correto de materiais

residuais, incluindo metais, plásticos, borrachas e tintas, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n»

12.30S/2010);
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Preferência por materiais recicláveis ou reutilizáveis: sempre que tecnicamente viável, incentivar o uso de4.10.

insumos recicláveis nos serviços de chaveiro;

4.11. Minimizaçáo de deslocamentos: racionalizar o atendimento e otimizar rotas de deslocamento dos

prestadores, com o objetivo de reduzir emissOes de gases de efeito estufa;

4.12. EducaçSo ambiental: incentivar que as empresas credenciadas adotem práticas internas de conscientização

ambiental junto aos seus colaboradores;

4.13. Conformidade legal: exigir, como parte do credenciamento, declaração de conformidade com a legislação

ambiental vigente, bem como com as normas municipais pertinentes;

4.14. Reutilização de componentes: sempre que possfvel, reaproveitar fechaduras, e demais componentes,

prolongando a vida útil dos materiais e reduzindo o consumo de novos recursos.

Alinhamento Com Políticas Públicas t Responsabilidade Socioambiental;

A adoção destas medidas reforça o compromisso do Município de Cascavel/PR com os princípios da gestão

pública sustentável, conforme previsto no Plano Nacional de Sustentabílidade e na própria Lei n< 14.133/2021, que

determina a incorporação de critérios ambientais nas contratações, visando reduzir Impactos adversos e fomentar

práticas responsáveis por parte dos fornecedores.

4.15.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia Da Contratação

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de 2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Critérios para contratação dos Fornecedores:

4.19.

Administração Municipal, ficando a contratada ciente do fornecimento a ser realizado quando da comunicação feita

pela contratante.

4.20..

considerando a disponibilidade de fornecedores em todos as regiões do Município de Cascavel/PR deverão ser

adotados os seguintes critérios objetivos de contratação e distribuição da demanda;

Realização por melo de método aleatório de seleção eletrônico dos fornecedores credenciados por região
para contratação e distribuição da demanda.

4.18.

Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo do serviço a ser prestado a

Tendo em vista que o objeto não permite a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, e

4.21.
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4.21.1. Havendo mais de um contratado, a CONTRATANTE terá a obrigação de alternar a

execução do objeto da contratação obedecendo a ordem cronológica, até o último contratado, retornando ao

primeiro contratado quando o último proceder com o fornecimento requisitado.

4.21.2 Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização

expressa da Administração.

4.22.

horas a ciência e a possibilidade do fornecimento dos itens requisitados, sob pena da CONTRATANTE redirecionar o

pedido para o CONTRATADO que estiver na posição seguinte da ordem dos contratados, devendo ser repetido o

mesmo procedimento e prazo estipulado acima.

Em sendo requisitada pela CONTRATANTE, deve a contratada confirmar no prazo de 24 (vinte e quatro]

4.22.1. Não havendo credenciados interessados nas regiões onde estão delimitadas as

demandas, será realizado uma nova escolha aleatória eletrônica com os credenciados das demais regiões.

Para as demandas localizadas no Interior do Município de Cascavel, será acrescido

valor conforme a distância percorrida por quilômetro (KM). Vale ressaltar que entende-se por distância percorrida o

deslocamento do ponto inicial (localização da contratada) até o ponto onde será realizada a prestação do serviço.

4.22.3.

4.22.2.

A Contratada deverá evidenciar por meio formais a quilometragem que fora

percorrida para realização do serviço, sendo ratificada ou não pelo Fiscal do Contrato.

4.23..

distribuição 0 pedido/requisição, não podendo haver repetição do fornecimento do último requisitado, sob pena de

desequilíbrio entre os contratados.

Independente do valor requisitado pela CONTRATANTE, será levado em consideração para fins de

5. MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBiETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2. A prestação de serviços deverá ser executada de acordo com o solicitado neste Termo de Referência e

rigorosamente dentro dos padrões de qualidade.

5.3. A prestação de serviços deverá ser executada de acordo com o solicitado neste Termo de

5.4. Referência e rlgorosamente dentro dos padrões de qualidade.

5.5. Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão a cargo do licitante

5.6. tais como transporte, tributos, obrigações trabalhistas, dentre outros.

5.7. A prestação de serviços de Chaveiro deverá ser iniciada nas condições estabelecidas no item 5.1.1, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os pedidos solicitados em caráter de urgência deverão ser atendidos no prazo

máximo de 4 (quatro) horas, e os atendimento imediato (máximo de uma hora), sempre contados a partir do

recebimento da solicitação emitido peia Secretaria requisitante contados da emissão de Ordem de Fornecimento

encaminhada pelo setor de compras do Município.

5.8. Após a entrega, a prestação de serviços estará sujeita a aceitação e ao recebimento provisório

e definitivo, através do fiscal e gestor do contrato respectivamente.5.9,
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S.IO. Somente o FISCAL DE CONTRATO, poderá realizar o recebimento da prestação de serviços,

ressalvados os casos de Indicação formal de fiscal de contrato substituto.5.U.

5.12.

estabelecidas no instrumento convocatório e, em especial a multa por mora.

Nos casos de atraso na entrega da prestação de serviços, os licitantes estarão sujeitos as sanções

5.13. O objeto será recebido provisoriamente pelo FISCAL DO CONTRATO, com verificação posterior

5.14. do atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento.

5.15. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em

5.16. desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento.

5.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cMI do licitante pela solidez e

segurança da execução.

Cronograma t Realização Dos Serviços

Na data da requisição pra realização dos serviços constantes no Edital constarão a quantidade, devendo o

licitante credenciado iniciar a prestação de serviço no prazo convencionado com a Contratante, salvo impedimentos

de força maior.

5.18.

Locai e Horário Da Prestação Dos Serviços

5.19. Os serviços serão prestados nas Unidades Administrativas do Município de Cascavel, conforme informado

em Nota de Empenho a ser emitido pelas Secretarias requisitantes.

5.20. Horário de 8h às 18h mediante prévio agendamento com o responsável pela contratação e/ou emissão de

Nota de Empenho.

Especificação da Garantia do Serviço (art.40, §1*, inciso III, da Lei n* 14.133, de 2021).

5.21. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n> 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Materiais a Serem Disponibilizados

5.22. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades conforme o tipo de serviço a ser

executado, promovendo sua substituição quando necessário as suas expensas.

Informações Relevantes Para o Oimenslonamento Oa Proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:5.23.
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5.24. Os serviços deverão ser executados in loco, nas Unidades Administrativas pertencentes ã estrutura da

Administração Direta do Município de Cascavel, compreendendo tanto o perímetro urbano quanto as sedes dos

distritos municipais, conforme a necessidade apresentada por cada Unidade demandante;

S,25. A empresa credenciada deverá dispor de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e demais recursos

técnicos indispensáveis à adequada e segura execução dos serviços, sem Ônus adicional para a Administração Pública.

Os atendimentos poderão ser solicitados em qualquer dia da semana, incluindo sábados, domingos, feriados

e períodos de recesso, respeitando o horário de funcionamento das Unidades Administrativas. Em situações

emergenciais, o atendimento poderá ocorrer em regime de plantão, inclusive em período noturno, devendo o

fornecedor assegurar a disponibilidade para tais demandas.

5.26.

Procedimentos De Transição e Flnallsaçlo Do Contrato

5.27. Não serio necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do

objeto.

6. MODELO DE GESTÃO 00 CONTRATO

0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua Inexecução total ou parcial.

6.1.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

Preposto

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do Início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período do

atendimento do serviço.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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FiscalliaçSo

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput], conforme indicado em Portarias anexo a este

Processo LIcItatórIo.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; O fiscal

técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n«

14.133, de 2021. art. 117, §1»);

6.10. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6,11. O fiscal técnico do contrato Informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

6.12. No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.13.

Fiscalização Administrativa

0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

6.14.

6.15.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas â execuçlo do contrato e as medidas adotadas. Informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo norma! da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.18.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n#

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.19.

6.20.

6.21.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A aferição da execução contratual para fins de pagamento não utilizará o Instrumento de Medição de

Resultado (IMR), considerando que a contratação se dará pelo valor unitário do Item. A avaliação da execução do

objeto utilizará o disposto a seguir:

0 objeto final que compreende do o fornecimento, instalação, conserto e cópias de chaves, fechaduras de

móveis, imóveis e veículos oficiais, para fins de pagamento será considerado o atesto do fiscal de contrato em Nota

Fiscal.

7.1.

7,2.

7,3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da

prestação dos serviços.

Do Recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (dnco) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n« 14.133, de 2021!.
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7.5. O prato da disposiçSo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

O fisca! técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.6,

7.7, O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico7.8.

e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei ns

14133, de 2021)

7.11.

7.12.
as

7.13. 0$ serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação á fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que Julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7,15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos;

7.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaç&es, conforme regulamento.

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçSo apresentada pela fiscalizaçJo e, caso haja

Irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando á CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçSes;

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentaçóes apresentadas: e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

7.17.

7.18.

7.19.

fiscalização.

7.20. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7,21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

observado o teor do art. 143 da Lei n« 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.23.

serviço nem a responsabilidade ético-profíssíonal pela perfeita execução do contrato.

ser

7.22.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7«, §2« da Instrução

Normativa SEGES/ME n» 77/2022.

7.24.

7.25. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art. 75 da Lei n« 14.133, de 2021

7.26. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.27. 0 prazo de validade;

7.28, a data da emissão;

7.29. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.30. 0 período respectivo de execução do contrato;
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7.31. O valor a pagar; e

7,32. eventual destaque do valor de retenç&es tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentaçSo da Nota Flscal/Fatura, ou circunstância que Impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiníciando-se o pra20 após a

comprovação da regularização da situação, sem õnus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on*line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou â documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133/2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a] verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇAO NORMATIVA N» 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

ConstatandO'Se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçlo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante,

Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

7.33.

7.34.

7.35.

7.36.

7.37.

aos
como

7.38. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação junto ao SICAF.

7.39.

Prazo Oe Pagamento

7.40, O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

Forma De Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.41.

7.42.

7.43.
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serSo retidos na fonte.7.44.

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n> 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuIçSes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4S.

Antecipação de Pagamento

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.7.46.

Cessão de Crédito

Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n# 53, de 8 de julho de 2020, conforme as

regras deste presente tópico.

7.47,

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇAO E REGIME DE EXECUÇAO8.

Forma De Seleção e Critério De Julgamento Da Proposta

O contratatado será selecionado por melo da realização de procedimento de inexigíbilidade de licitação, com

fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV, da Lei n« 14.133/2021, através de procedimento auxiliar de

credenciamento (art.79, Inciso I a Lei 14133/2021) e Decreto Federal 11.878/2024.

8.1.

Serão selecionados todos os interessados que manifestem, no processo, a intenção de prestar o serviço nos

moldes propostos.

8.2.

Da Ordem De Classificação e Ordenação

A ordem de classificação ao Credenciamento dar-se-á pela data de apresentação dos documentos ao

processo. Para efeitos de subctassifícação, será observado o horário de protocolo junto ao setor competente ou ainda

0 protocolo de recebimento dos Correios. Em caso de empate, ser realizado sorteio.

8.3.

O critério de chamada dos crendeclados dar-se-á por critério de fornecedor.8.3.1.

O resultado, com alista de credenciados e sua classificação será publicado e estará disponível no sítio

eletrônico da Contratante.

8.4.

Em caso de um único Credenciado, o previsto no Item anterior não se aplicará, ficando limitada a execução8.5.

com a existência de créditos orçamentários.

Página 13|16
Cénwa NKlon*l 4* UoMo* O* UciUiçaM • C«nMlM da Contulloria-Garel da Uniéo

Modalo da EdKal para Cradandamanto - Lat n* 14.133. da 2031

Aprovado pala Saeratana da GaatSo a Inovaçéo

idantidada viaual pala Saeratana da Oaatfto a Inovaçto
AluaRzaçko JUW2024

Página 26 | 44
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Edital para Credenciamento - Lei n** 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



EDITAL - CREDENCIAMENTO N° 82/2025

L

Tf RMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA -

Exigências De Habilitação

8.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

Informativos oficiais, tais como:

a/SiCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas • CCiS, mantido pela Confro/odor/o-Cero/ da Uniõo
(wwv/JnrtaldatronsDareneIa.aov.br/ceisl:

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlodorlo-Geral da Unido

(bttDS://www.oortaltransDareneio.aov.br/5oncoes/cneDl

Para fins de habilitação, deverá o Interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

8.7.

Habilitação Jurídica

8.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

8.9. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.10. Microempreendedor Individual • MEt: Certificado da Condição de MIcroempreendedor Individual - CCMEl,

Cuja aceitação Rcará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://vvww.gov.br/empresaS'e''

negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SIU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada • EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documenta

comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.# 77, de 18 de

março de 2020.

8.11.

8.12.

8.13. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do locai de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.14.

no
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8.1S. Sociedade cooperativa: ata de fundaçao e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além

do registro de que trata o art. 107 da Lei n« 5.764, de 16 de deiembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
8.16.

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

IPGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n» 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo V, XXXIII,

da Constituição;

8.20.

8.21. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n> 5.452, de 1< de maio de 1943;

Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Oistrital] ou (Municipal/Oistrital) relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/DIstritai] ou (Municipal/Distritall do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa ã atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrltal) ou [Municipal/Distrital)

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de Inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.22.

8.23.

8.24.

8.25.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1. 0 custo estimado total da contratação i de RS 490.370,87 ( Quatrocentos e noventa m//, trezentos e setenta

reais e oitenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. aoequaçAo orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão informadas em Requisição ao Compras, documento

integrante deste processo.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostllamento.

10.3. Cascavel, 04 de julho de 2025.

Elaborado por:

Equipe de Planejamento

r.

-H
Ivan Olbermann

Matricula 36.708-2

WlHían Batista Ch Silva

Matrícula 36.428-1

Víiüfcí' à-
Vpctor Ferreira DelgadoEduardo Pereira de Araújo

Matrícula 39.816-1 Matrícula 38.007-2

De acordo.

Perna/do Antonio Scalon

SecretáriOiáe Planejamento e Gestão
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Apêndice do Anexo II - Estudo Técnico Preliminar

SECRETARIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
CENTRAL DE COMPRAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de chaveiro,

compreendendo o fornecimento, instalação, conserto e cópias de chaves, fechaduras de móveis,

imóveis e veículos oficiais, para atendimento a necessidade das Secretarias Municipais e Unidades

Administrativas localizadas no perímetro urbano bem como nos distritos do Município de Cascavel /

Paraná.

1 • DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

FuíiAínent>{S« D«Mr>(lo d( nccetwMe di contratKSo. convderado o pfoWcmi « ttt iMoMde tab * p«rip«ctlv» do MtrMM pdWco {InWo l de f 1* do »a. U

d<UI 14.133/1021 elnclMl deert f dalHOOt/iei-SflUCI

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo analisar a necessidade e a viabilidade da

contratação de serviços de chaveiro, para atender às necessidades das unidades administrativas das

Secretarias da Administração Direta do Município de Cascavel/Paraná. A contratação destes serviços

trata-se de medida necessária para assegurar o adequado funcionamento das atividades Institucionais.

As demandas relacionadas aos serviços de chaveiro abrangem, de forma recorrente, a abertura,

manutenção corretiva, substituição e instalação de fechaduras, confecção de cópias de chaves e a

resolução de intercorrências em imóveis e veículos oficiais. Essas necessidades decorrem do uso contínuo

dos bens públicos e de situações eventuais que exigem pronta resposta, tais como perdas, extravios,

avarias e reforços nos controles de acesso, impactando diretamente na segurança patrimonial e na

continuidade das atividades públicas.

Ressalta-se que o Município não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais habilitados

para a execução destes serviços, tampouco é recomendável, do ponto de vista econômico e gerencial, a

manutenção de equipes especializadas para atender a uma demanda pontual e variada, que se mostra

mais eficiente quando contratada sob demanda.

Diante da natureza eventual, dispersa e quantitativamente imprevisível das referidas demandas,

a adoção do modelo de credenciamento de fornecedores, com contratação sob demanda, apresenta-se

como a solução administrativa mais adequada e eficiente. Tal modalidade encontra respaldo no art. 79 da

Lei Federal nn 14.133/2021, proporcionando agilidade na contratação, Isonomia entre os fornecedores

credenciados, racionalização dos recursos públicos e mitigação de riscos operacionais.

Assim, a estruturação do presente processo objetiva garantir a disponibilidade contínua e

Modelo de Estuda Técnico Preliminar - Lei n*14.133/21
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tempestiva de prestadores qualificados, aptos a atender as necessidades da Administração Pública

Municipal, em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse

público.

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
CWKDçto dot requMtw nctMstnoi c ftiftcwm*! k «Kofc» d* sohi(io (inctK m do 11' do (rt II d« U) M 133/20211 InclM U de ert > de tN

0Oi/2023-SfnA0).

2.1. Dos serviços de Chaveiro

2.1.1. A Contratada terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para execução dos

Serviços e cópias de chaves considerados de rotina a contar do recebimento da solicitação. Os pedidos

solicitados em caráter de urgência deverüo ser atendidos no prazo máximo de 4 (quatro) horas, e os

atendimento Imediato (máximo de uma hora), sempre contados a partir do recebimento da solicitação

emitido pela Secretaria requisitante.

2.1.2 - Os serviços de chaveiro serão executados pelos fornecedores, considerando a

ordem de credenciamento.

2.1.3 • Não há obrigatoriedade da Administração Pública Municipal contratar

serviços em sua quantidade lotai, considerando que são apenas quantidades estimadas.

os

2.1.4 • Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

as especificações constatadascom
neste Estudo Técnico Preliminar, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal/gestor do contrato, às custas da Contratada.

2.1.5 • O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

2.1.6 - Os serviços de chaveiro serão executados/entregues nas Unidades

Administrativas do Município de Cascavel, no horário de 8h às 18h mediante prévio agendamento

responsável pela contratação e/ou emissão de Nota de Empenho, todos os dias da semana, incluindo

feriados e recessos, em situações emergencials as mesmas deverão ser realizadas conforme ajustado

com a contratante.

com 0

2.1.7 • Todo material deverá ser novo, de marcas com qualidade reconhecida no

mercado, de primeiro uso e, além disso, devem estar em perfeita condição quando entregues ao

contratante.

2.1.8 - O material ou serviço será recebido pelo Fiscal de Contrato designado por cada

Secretaria requisitante, para verificação da conformidade das especificações e quantidades.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n*14,133/21
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f)

3-CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS.

FundsnMfiUfAe: O utéloca cMròftlte «f p(d>ooa«çlo constKiH ftrrwncnu >nlofm«Ui*d«. MpotvMUM t p«lá Admmlitn(te ^bau Otfcta Muntòpa).

ewn Indicado dt dMimtdo t ptnnttb ■ »adrOfM*(io d« «eni a Mr«m contrMadof paia Adminnlraclo « qut «tarlo dttponivMi para a Pctiadd «u para

contrataçlo (Brm (mclaa M do 11* de art U da UI 14 UJ/2021 ( PorUrla 0107/2023 - SCPIAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao link https://www.gov.br/Dn cD/pt-br/catalogo»eletrontco-de-

padronizacao/ltenspadronitados. consultando o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se

que 0 mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não

atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

FundpnMnttd»: Uv»ftt*men(D de mcrcedd, que eenunc ne «nállte dM iKernMNH pMuveli. c juMfketlve (écMc* e econdmiee da eicoHu dd npo de sohKte a

contiaUr {ncM VdeifdOprtUdaUl 14.U3/2021 c kma BI do art $ da IN aK/2023-3CnA6 |

Considerando as especificidades dos serviços, objetos deste Estudo Técnico Preliminar foi analisado a

gama de possibilidades de solução para a eventual necessidade dos mesmos, sendo elas:

Modalidade / instrumento Vantagens Desvantagens Quando é Indicado

- Processo Inicial mais

complexo.
• Ampla concorrência.

• PossNel desinteresse do

mercado (histórico de

pregSes fracassados para

chaveiro)

- Registro de preços para futuras
contrataçfies, gerando Ata de

Registro de Preços.

Quando há estimativa de

volume ou frequência de
demandas, mas com

Imprevisibllldade r^anto ao
momento exato da necessidade.

PregSo Eletrônico (com SRP •

Sistema de Registro de Preços)

• Agilidade nas contrataçOes
futuras.

• Reduçáo de custos
administrativos.

• RestriçSo legal; só em

situações multo

especIRcas

- Rapidet na contrataçSo

Contratação Direta •

inexigibilidade de Licttaçio (art.
74, II da Lei 14.133/2021)

- Possfvel quando há fornecedor

exclusivo ou inviabilidade de

competiçáo.

Serviços de chaveiro e carimbo

personaliiado, com propriedade
intelectual ou fornecedor único.

- Exige robusta lustificativa

- RiKO de questionamento
se índevidamente utilizado

• Agilidade (para contratações
de pequeno valor; até

R$ S4.020,S4 para serviços em
2025).

Contratação Direu - Dispensa

de LlcitaçSo (art. 7S, I e II da Lei

14.133/2021)

Demandas pontuais, urgentes
ou de baixo valor anual.

- limitação de valor.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n’14.133/21
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- Exige controle rigoroso
de fracionamento.

- N9o atende necessidade

continua ou de grande
volume.

- Menor burocracia.

• Nao fixa preços (precisa
de tabelamento ou limites

pré-deflnldos).

- Ampla participação de
fornecedores.

■ Atendimento por múltiplos

prestadores de serviço.

• Controle administrativo

mais complexo.

Serviços de natureza continuada

e por demanda, com

imprevisibllldade quanto i

frequência, local e volume - ex.:
chaveiro e carimbo.

- Exige organlzaçio para
fiscalizar diversos

fornecedores.

Credenciamento (art. 79 da Lei
14.193/2021)

• Flexibilidade; fornecedor pode

aderir a qualquer tempo.

• Evita risco de fracasso da

IkítaçSo.

• Atendimento descentralizado e

contínuo.

■ Imediato atendimento de

necessidade emergenclal ou
localizada.

- Muito limitado por

regulamento e teto de
valor.

Demandas emergenciais e de

pequeno valor, nio

programiveis, em unidades

distantes ou descentralizadas,

como quando se precisa de uma

cópia de chave urgente para

evitar paralisação de serviço

• Maior risco de

fragmentação Indevida.
- Simplicidade e rapidez

Aquisição por pronto
pagamento

- Não recomendado para

serviços de rotina ou
contínuos.

- Útil para compras de pequeno
valor e baixa frequência.

- Menos transparência se
não controlado.

Quando o serviço é cwitínuo e

previsível, com volumes

regulares e a Administração

quer maior controle e segurança

jurídica sobre o cumprimento

- Processo Inicial mais

complexo e demorado
- Ampla concorrência

* Risco de fracasso da

licitação por desinteresse
do mercado

Pregio Eletrônico • Contrato • Contrato com prazo de

vigência e obrigaçQes claras

• Menos flexível para

demandas Imprevisíveis e

espofãdicas

- Possibilidade de prorrogação
para serviço continuado

- Corkrole de qualidade e gestão

contratual mais rígida

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n’14.133/21
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5 * DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundtnwntado. Dctatçlo d» ukicto come ura todo. induínra dii «i(i(tnclu r«(«cionad» i manutencte t è Uiitténa* técnicâ. quando for o ca$a. (Inclia VH do t

1* de an. U da lei M l3V2tcart. rclnclMivdean.ldam006/2Ca) MPlAG)

Após análise das alternativas disponíveis para a contratação de empresa(s) para a prestação de serviço de

chaveiro para atender as diversas unidades administrativas do Município de Cascavel, considerando o

contexto normativo da Lei n* 14.133/2021, bem como os princípios da economícidade, eficiência,

isonomia e do interesse público, opta-se pela adoção do credenciamento, fundamentada nos seguintes

aspectos;

1) Principio da Continuidade do Serviço Púbiico

O serviço de chaveiro é, por sua natureza, não programável e de atendimento emergencial, diretamente

relacionado à preservação do patrimônio público, segurança dos ambientes institucionais e continuidade

das atividades administrativas. A adoção do credenciamento garante que múltiplos fornecedores estejam

aptos a prestar o serviço, evitando interrupções e assegurando pronta resposta às demandas das diversas

secretarias e unidades descentraüzadas.

2) Principio da Eficiência

Por melo do credenciamento, o Município poderá contar com vários prestadores habilitados,

proporcionando maior agilidade e flexibilidade no atendimento, especialmente considerando a

distribuição territorial das unidades públicas (zonas urbana e rural), reduzindo custos de deslocamento e

tempo de resposta.

3) Principio da Isonomia e Competitividade

A modalidade de credenciamento assegura a ampla e contínua participação de interessados, sem

limitação quantitativa, promovendo tratamento ísonômíco e evitando concentração de mercado.

Diferente do pregão eletrônico, que restringe a execução a um único fornecedor (vencedor), o

credenciamento democratiza a oportunidade de prestação do serviço, respeitando o disposto no art. 79,

inciso I, da Lei n« 14.133/2021.

4) Adequação à Natureza da Demanda (não continuada, por chamada)

Considerando que o volume e a frequência de demandas por serviços de chaveiro é flutuante e

imprevisível, sendo frequentemente desencadeados por situações emergenciais o credenciamento se

mostra como o Instrumento Juridico mais adequado, uma vez que permite a contratação por chamada,

conforme necessidade efetiva e sob demanda.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n*l4.l33/21
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*

5} Risco de Fracasso e Desatendimento

Tendo em vista o histórico recente de processos de pregão eletrônico fracassados no Município para

serviços similares, e considerando o potencial desinteresse de fornecedores por contratos fixos de

pequeno valor, o credenciamento oferece uma soluçSo mais segura e resillente, mitigando riscos

operacionais e garantindo a manutenção do serviço.

6) Princípio da Economicidade e Interesse Público

Com 3 definição prévia de preços máximos e critérios de qualidade, o credenciamento permitirá ao

Município de Cascavel realizar contratações somente quando houver demanda efetiva, evitando o

pagamento por disponibilidade ou a subutilização de contratos, promovendo maior economia ao erário e

adequação orçamentária.

Diante dos princípios e fundamentos acima apresentados, recomenda-se a formalização do

processo de contratação pelo modelo de CREDENCIAMENTO, conforme previsto no art. 79, inciso l, da

Lei n9 14.133/2021, para prestação dos serviços de chaveiro, com vistas a atender de forma eficaz,

eficiente e econômica as necessidades da Administração Direta do Município de Cascavel.

Com 0 objetivo de garantir a cobertura adequada dos serviços de chaveiro para todas as

unidades da Administração Direta do Município de Cascavel/PR, foi realizada uma prospecçlo preliminar

de mercado, com foco na distribuição territorial dos potenciais fornecedores e na capilaridade dos

serviços nas diversas regiões do município considerando as Unidades Administrativas localizadas

regiões do Município de Cascavel/PR.

1. Região Central (Centro e entorno)

Cenário de mercado: grande concentração de empresas e profissionais autônomos

especializados em serviços de chaveiro, com ampla disponibilidad e de oficinas e lojas físicas.

Potenciais fornecedores identificados: cerca de 10 a 15 estabelecimentos comerciais

devidamente regularizados, com experiência consolidada e capacidade técnica para atendimento às

demandas da Administração Pública.

Observações: facilidade logística, proximidade das sedes administrativas e maior oferta de

horários de atendimento.

nas

2. Região Oeste (Bairro Coqueiral, Alto Alegre, Santa Cruz e adjacências).

Cenário de mercado: presença de estabelecimentos de médio porte, com oferta regular de

serviços de chaveiro.

Potenciais fornecedores identificados: cerca de 4 a 6 empresas e profissionais com atuação

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n*14.133/21
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local e regional.

Observações; demanda crescente devido à expansão urbana e aumento de unidades

administrativas periféricas.

3. Região Sul (Bairro Santa Felicidade, Universitário, XV de Novembro e adjacências)

Cenário de mercado: oferta moderada de chaveiros de bairro e serviços sob demanda.

Potenciais fornecedores identificados: 3 a 5 estabelecimentos com capacidade de

atendimento.

Observações; necessidade de estimular a participação de fornecedores locais, visando ampliar

a cobertura regional.

4. Região Leste (Bairro São Cristóvão, Região do Lago e adjacências)

Cenário de mercado: oferta pontual de serviços de chaveiro, em especial voltados ao público

residencial e comercial.

Potenciais fornecedores identificados; 2 a 4 profissionais e empresas atuantes.

Observações; demanda potencial crescente devido ao adensamento urbarK) e expansão de

unidades públicas na região.

5. Região Norte (Bairro Floresta, Periolo, Brasflia, Brasília e adjacências)

Cenário de mercado: presença de fornecedores esporádicos, com atendimento mais informal.

Potenciais fornecedores identificados: 2 a 3 prestadores com capacidade de atendimento sob demanda.

Observações; recomendável fomentar maior adesão de fornecedores locais via

credenciamento.

A prospecção acima evidencia que o mercado local possui capacidade instalada adequada para

atendimento às necessidades do Município de Cascavel/PR, especiafmente com relação aos serviços de

chaveiro, com maior concentração na região Central e oferta intermediária nas demais regiões.

A adoção do credenciamento como modelo de contratação permitirá ampliar a base de

fornecedores, fomentar a economia locai conforme diretrizes do Cascavel Compra Legal, e garantir que

todos os bairros e regiões da cidade possam contar com atendimento ágil e adequado.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

fuMtofMiHiçlO: Etttffiâthra d(> quantitfaòu > «ctn centWMH, acompanhada das mmòftai da eákuie a dot documantos wia tw dlo Hvorta, ConMarando a

mtatdapandincia com outras contrataf&es, da modo a possibilitar tconomia da escala (InUso IV de ) t‘ d« art. U da lal 14.U3/21 a Incisa V do art I da IN

OM/1023-npUG.).
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Os quantitativos serio informados pelas unidades administrativas requisitantes, nos documentos

de formalização de demanda (DFD) e requisições unitárias administrativas, via sistema informatizado •

IPM, Diante disso, as estimativas deverão ser elaboradas com base nos históricos de contratações

anteriores do objeto em questão. Vale ressaltar que é de suma importância ponderar as estimativas

atuais com os quantitativos já adquiridos e os efetivamente utilizados pelo município, pois auxiliaria na

comparabilidade das informações de uma mesma contratação em anos distintos, Sendo assim, a

estimativa das quantidades a serem eventualmente adquiridas pelo Município são evidenciadas de

acordo com o quadro abaixo:

IMm Código Produto Unidodo Quamitattvo

UtRTue* oe FECHADURA ARSIARIO (MADEIRA OU AÇOl.
GAVETA ou GAVETEUO.

1 S4a667 UNIDADC 149

2 S4a669 ABERTURA OE FECHADURA COMUM. UNIDADE 19

i S4I670 ABERTURA DE FECHADURA TETRA.

ABERTURA OE PC«TA DE VEÍCULO OFICIAL 00 MUNldPIO - NO
lOCAl EM QUE O VEfcULO SE ENCONTRA.

UNIDADE 121

4 548671 UNIDADE 165

CONSERTO OE FECHADURA DE ARMARIOÍMAOEIRA OU AÇO),
GAVETA OU GAVETETRO -INCLUSO DE PEÇAS INTERNAS OU

EXTERNAS.DE ACORDO COM A$ CARACTERfSTICAS 00 OBJETO,
SE NECESSAlUO-

S S4S672 UNIDADE 147

6 548674 CONSERTO OE FECHADURA OE PORTA (MADEIRA OU AÇO) -
INCLUSO OE PEÇAS INTERNAS OU EXTERNAS.DE ACORDO COM
AS CARACTERÍSTICAS 00 OBJETO.SE NECESSÁRIO

UNIDADE 142

7 S4867S CONSERTO OE FECHADURA DE VElCULO OFICIAL DO

MUNICÍPO • INaUSO oe peças internas ou exhrnas.de
ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS 00 OBJETO.SE
NECESSÁRIO

UNIOAM 99

8 FORNCEOMENTO OE CÓPIA OE CONTROU OE MOTOR PARA
PORTÁO ELETRÔNICO, COM AS PILHAS INCLUSAS.

AQUISIÇAO OE PILHAS PARA CONTROLE DE PORTÀO
ELETRÔNICO, OE ACORDO COM O MODELO PRE
ESTABELECIDO.

548676 UNIDADE 373

9 548678 UNIDADE 586

CÔPtA DE CHAVE DE VEÍCULO OFICIAL OO MUNICÍPIO.

COPIA DE CHAVE MODELO VALE OU SIMILAR.

lú 548679 UNIDADE 186

11 558046 UNIDADE 360

âPU OE CHAVE SIMPUS.12 548682 UWOAOE 1502

CÓPIA OE CHAVE TETRA.13 548683 UmOADE 425

CÓPIA DE CHAVE 60RJA.

TROCA DE FECHADURA (» ARMÁRICHMADCIRA OU AÇO).
GAVETA OU 6AVETEIR0, SIMILAR A QUE FOI RETIRADA (COM
FECHADURA IMIUSA).

14 548684 UNIDADE 176

15 548685 UMOADE 301

16 5Sa047 TROCA OE FECHADURA VAU OU SIMILAR A QUE FCH RETIRADA

(COM FECHADURA INaUSA).
UNIDADE 128

17 548687 TROCA OE FECHADURA COMUM, SIMILAR A QUE FOI
RCTIRAOA (COM FECHADURA INCLUSA).

TROCA OE FECHADURA TETRA. SIMILAR A QUE FOI RETIRADA
(COM FECHADURA INaUSA).

UNIDADE 26S

18 S48688 UNIDADE 213
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TROCA OE FCDiAOUftA OC VEÍCULO OFICIAL 00 MUNICfPIO,
DE ACOROO COM 0 M0DEU3 QUE FOI RETIRADO (COM
FECHADURA INauSA).

54868919 UNIDADE 164

20 TROCA OE FECHADURA COMUM RORTA DIVISORIA. SIMILAR A

QUE FOI RETIRADA (COM FECHADURA INCLUSA).

548690 UNIDADE 266

21 548691 TROCA DE SESREDO DE FECHADURA COMUM PARA PORTA. UNIDADE 211

TROCA DE SEGREDO OE FECHADURA PARA ARMARIO, GAVETA
OU GAVETEIRO.

22 S48692 UNIDADE 160

23 548693 TROCA DE SEGREDO OE FECHADURA TETRA. UNIDADE 93

24 S48694 TROCA OE OUNDRO DE FECHADURA SIMPLES (COM

CIUNDK}S E OUAS CHAVES).

UNIDADE 373

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FECHADURA OE ARMÁRIO
(MADEIRA OU F^O),GAVETA OU GAVETEIRO.

25 S4S69S UNIDADE 171

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FECHADURA DE COFRE.26 548696 UNIDADE 27

27 548697 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO OE FECHADURA DE CHAVE
SIMPlfS.

UNIDADE 427

28 548698 FORNECIMENTO E INSTAUC^O DE FECHADURA OE CHAVE
TETRA COMPLETA PARA PORTA.

UNIDADE 212

FORNECIMENTO E INSTALAÇXO OE FECHADURA OE CHAVE
GORJA.

29 548699 UNIDADE 140

30 SSS048 TAXA OE DESLOCAMENTO EXCLUSIVA PARA INTERK3R 00

MUNldPIO DE CASCAVEL

KM 890

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fun4tm*nt*;ic: Estinwttvi doviWr conlrtUflo. KompanhKU dei p'e(e> unAArt» refcrtnciMi. d«s memdcUt dt cMoilo e doi decumemei «u« »te dio luportc,

qg# pederlo conxtir d« *n«io dwilfttede, le » «deiliwtfuto epur por prucrvwo i«u uclIeMd i cor)du>lo da Ikltafto («cM Vido { Tda LW 14.JU/21« incbe

VI do an f dt w oot/iott-siPUG)

Conforme pesquisa baseada em despensas pagas de pronto pagamento onde foi utilizado o

preço de mercado pelos fornecedores, o valor estimado da contratação, totaliza RS 490.370,87

(quatrocentos e noventa mil, trezentos e setenta reais e oitenta e sete centavos).

A Central de Compras informa que os preços serão estimados seguindo todos os parâmetros de

pesquisa, empregados de forma combinada ou nlo, conforme o artigo 5' caput da Instrução Normativa

n® 02/2023 e Instrução Normativa 65/2021 *■ SEGES, quando couber. Diante disso, esta normativa dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços, no âmbito da Administração Direta Pública Municipal.

Considerando o Art® 5 da Lei n® 14.133/2021, na qual constam os princípios que regem as
diretrizes dos processos licitatórios, conforme abaixo:

Art. S* N« apHofSo dtsu Le), serio observados os princípios da letalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da efidincla, do interesse públko, da probidade administrativa, da Igualdade, do pl«n«|emento, da

transparénda, da eticAda, da sesregafSo de funçOes, da mot)va(lo, da vincubçio ao ediul, do Juliamento
objetivo, da segurança jurídica, da ratoabllldade. da competitividade, da propordonalldade. da celeridade, da

aconomicidadc a do dastnvolvimento nacional sustentável, assim como as disposiçdes do Decreto-Lei n» 4.657,
de 4 de setembro da 194Z (Lei de Introduçio ás Normas do Direito Brasileiro), (grifo nosso)
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Diante disso, a Central de Compras está encaminhando os orçamentos, relatórios do processo

anterior e requisições quantificadas por cada secretaria como arquivos digitais (CD). Sendo assim, adotar

0 arquivo digital permite n§o apenas eliminar o uso de papel em excesso, como também otimizar

processos, aumentar a segurança de dados e facilitar o compartilhamento de informações, O objetivo de

ter um documento digital é também facilitar o seu acesso e a sua disseminação, caso haja necessidade.

Com isso, reduz-se o espaço físico. Já que não é mais necessário ter diversas pastas com orçamentos

impressos. Ademais, é possível encontrar rapidamente as informações necessárias para as atividades do

dia a dia, além de vantagens como redução de custos, sustentabilidade e a otimização de espaços físicos.

A nova Lei de Licitações traz avanços significativos na digitalização dos processos, promovendo

eficiência, transparência e segurança. A adoção de arquivos digitais e documentos eletrônicos é uma

mudança importante que moderniza a gestão pública e facilita as licitações, contribuindo

significativamente para a sustentabilidade ao promover a digitalização dos processos e a redução do uso

de papel. Essas mudanças não apenas ajudam a proteger o meio ambiente, mas também tornam os

processos mais eficientes e transparentes, beneficiando tanto a administração pública quanto

cidadãos.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
runditntnt>(*o: iustifl«Mhr« pn » pamlaiwits w n*o d* SO*u(l«. (mctM VIHdefl*do*>t.Ud«l« 14.133/21 t Mw Vn dp Mt • dt m 006/2023-SEnAC|

Pretende-se realizar a contratação de empresa pare prestação do serviço incluindo mão de obra,

material e deslocamento.

Neste caso o item não terá seu fornecimento parcelado em cotas, tendo em vista que a licitação

será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, objetivando fomentar as empresas que

estejam sob estes enquadramentos, nos termos da Lei Complementar n# 112/2020

9-CONTRATAÇÕES CORREUTAS/INTERDEPENDENTES

rundpmtnufl»: Conira(«ce« conMut t/eu mitrdmndtntei. (incito XI do 11* do wi. U di Ui 14.133/21 • bebe VKI de wt »d4 IN oot/imi-SEnAe)

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL,
fundirmrMifio; Wtniifkinda • prevblo nc M»íio AnuM de ConirM»ç6«i eu. sa for o eiio, (uttlficendo » «uiínti» de prevblo; (An. 12, kxlio VII da Lei 14.133/21 e

bebe n do art.} da IN 0(K/3023-KriAG.)

A contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de Cascavel, conforme

informado no DFO (Documento de Formalização de Demanda) por meio da Intenção da n* 326/2025.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamenteçio: DemonMraiir© d« muKadw eretendidet em larmoi de cconomiodade e de mebe* aprereitaratmo det recursos humanos, matarieis t
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fVwKMm dnpwWvrt; (indu IX da t 1‘ do »n U d» le) 1« 1}3/21 e Indso X do ort. S dt M OOt/mi-StnM). bam como am Urmoi da afathiidada a da

datanvoMmanie naãenal mstanUval.

O presente processo de credenciamento tem como objetivo promover a habilitação de pessoas

Jurídicas e/ou profissionais autônomos especializados na prestação de serviços de chaveiro de forma a

atender, sob demanda, as diversas unidades administrativas da Administração Direta do Município de

Cascavel/PR.

Entre os principais resultados que se almeja alcançar com a presente contratação, destacam-se:

1) Atendimento tempestivo e contínuo das necessidades da Administração Pública Municipal,

assegurando a execução de serviços de chaveiro (abertura, reparo, manutenção de fechaduras, cópia de

chaves):

2} Fomento à economia local, por meio da ampliação de oportunidades de contratação para empresas e

prestadores de serviços estabelecidos no Município de Cascavel, contribuindo assim para a geração de

trabalho e renda na região;

3) Fortalecimento das políticas públicas de desenvolvimento econômico local, com a aplicação dos

princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal n» 7.643/2024 - Institui o Programa Cascavel

Compra Legal, com o propósito de melhorar a qualidade do processo de aquisições, ampliando a

participação dos fornecedores locais e da região metropolitana de Cascavel nas Compras Públicas

Municipais, gerando mais emprego e renda para o município.

4) Flexibilidade administrativa, permitindo que diversas secretarias e setores do Município possam

solicitar os serviços conforme a necessidade, sem a exigência de procedimentos licitatórios repetitivos e

demorados, de modo a otimizar recursos públicos e promover a gestão eficiente;

5) Garantia de preços justos e transparência, assegurando a observância dos princípios da economicidade

e da impessoalidade, e possibilitando a livre concorrência entre os prestadores de serviço habilitados,

com padronização de valores previamente estabelecidos no Termo de Referência;

6) Redução de riscos operacionais e aumento da segurança patrimonial, ao garantir que as intervenções

em fechaduras e sistemas de segurança sejam realizadas por profissionais capacitados e devidamente

credenciados pelo Município;

7) Aderência às disposições da Lei Federai n® 14.133/2021, promovendo um modelo de contratação mais

eficiente, transparente e alinhado às melhores práticas de gestão pública.

Com este conjunto de resultados, o Município de Cascavel pretende estabelecer uma solução

de contratação que seja eficiente, economicamente vantajosa, socialmente justa e juridicamente segura,

em conformidade com os princípios constitucionais e legais aplicáveis à Administração Pública.
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12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO CONTRATO

Fwnditntnt»ft«: ProvdtncKS i Mrcm *4et»d*( pM *dm)ni|ira(to pr«vUni«mt è c*tebri(te de contrate, Muatv* quanto k eapaataçlo da larvtdoras ou da

ampragadot para flacaltiatio t paillo contratual ou adaquaflo do airibtema da oc|an>ia<lo; (inAo Xdojrdoart. UdaUl 14.133/31 e kidao XI de art. f da m

ooc/3g23-sediAai

Todas as providências adotadas pela administração estão descritas nesse estudo e caso haja

necessidade, serão informadas também no Termo de Referência.

Além das providências informadas, também serão designados fiscais e gestores do processo, para

um melhor acompanhamento da execução do contrato. Ademais, será designada comissão para controle

das demanda e chamada dos credenciados para a realização dos serviços.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundim«nt»(<e; Owcnfto d* poolvpli mpKtOJ pmbttnuii ■ rtip«ctiv4s madidn tniciqtdorif, indultes rqqwstet dt Meu consume de enerfle • de outros

rccunes. bem cerno tofltlke rever» per* desfwMiente c reclelecem d* twnt e rcfufos. quonde *plicl«*l (MdM Xil M 3 1’ do *n. 11 dt UI 14.133/31 e IrKita XX et

•rt 3 d* IN 0M/2aZ3-»riAS )

Nos termos do art. 5 da Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre a observância do desenvolvimento

nacional sustentável nas contratações públicas, e em alinhamento com os princípios e diretrizes

estabelecidos pelo Plano Nacional de Sustentabilidade da Administração Pública Federai, é necessário

avaliar os potenciais impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços de, bem como prever

medidas mitigadoras e de gestão ambiental.

1. Identificação dos possíveis impactos ambientais indiretos:

Embora a atividade objeto do presente credenciamento tenha, em geral, baixo potencial poluidor

e reduzido impacto ambiental, podem ser observados os seguintes aspectos:

Consumo de materiais metálicos e plásticos (cilindros, chaves, tintas, fitas e borrachas), com

potencial geração de resíduos sólidos;

Geração de resíduos perigosos (ex: tintas e solventes utilizados na manutenção);

Consumo de energia elétrica e combustíveis fósseis durante o transporte e atendimento em

unidades municipais (impactos indiretos de emissões atmosféricas de COi);

Descarte inadequado de componentes metálicos, plásticos ou eletrônicos, em caso de

substituição de peças ou equipamentos.

2. Medidas mitigadoras e de controle ambiental propostas:

Em conformidade com o princípio da sustentabilidade e a busca por uma Administração Pública

mais verde, são recomendadas as seguintes práticas e medidas mitigadoras:

Gestão adequada de resíduos: exigir que os credenciados promovam o descarte correto de

materiais residuais, incluindo metais, plásticos, borrachas e tintas, conforme a Política Nacional de

v'
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Resíduos Sólidos (lei n« 12.305/2010);

Preferência por materiais recicláveis ou reutilizávels: sempre que tecnicamente viável, Incentivar

0 uso de insumos recicláveis nos serviços de chaveiro;

Minímizaçáo de deslocamentos; racionalizar o atendimento e otimizar rotas de deslocamento dos

prestadores, com o objetivo de reduzir emissões de gases de efeito estufa;

Educação ambiental: incentivar que as empresas credenciadas adotem práticas internas de

conscientização ambiental junto aos seus colaboradores;

Conformidade legal; exigir, como parte do credenciamento, declaração de conformidade com a

legislação ambiental vigente, bem como com as normas municipais pertinentes;

Reutilização de componentes; sempre que possível, reaproveitar fechaduras, e demais

componentes, prolongando a vida útil dos materiais e reduzindo o consumo de novos recursos.

3. Alinhamento com políticas públicas e responsabilidade socioambientai;

A adoção destas medidas reforça o compromisso do Município de Cascavei/PR com os princípios da

gestão pública sustentável, conforme previsto no Plano Nacional de Sustentabilidade e na própria Lei nB

14.133/2021, que determina a incorporação de critérios ambientais nas contratações, visando reduzir

impactos adversos e fomentar práticas responsáveis por parte dos fornecedores.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

FundimenUfte: Po(tciOn*mcftte conduMo • •dcqutçlo contriliçSo o*it o (««ndiffltnte 4* • qvn m danina. (indM XIH do i J* da ad U d«

id 14.U3/21)

PotKWnwnfnto ceodullvo sobre a vlabdldad* • ruoaUluladt da contralaflo. (Inciso XW de art 9 da IN OM/ZOll-SEPUlfil

A equipe de Planejamento, após concluir os Estudos Técnicos Preliminares bem como a análise

das alternativas legais de contratação disponíveis no âmbito da Lei Federal n« 14.133/2021, verifica-se

que 0 credenciamento apresenta-se como a modalidade mais viável e adequada para a prestação dos

serviços de chaveiro, sob demanda, para atendimento das unidades da Administração Direta desta

municipalidade, permitindo que os fornecedores habilitados sejam convocados de maneira rápida,

sempre que houver demanda, sem necessidade de instauração de novos processos licitatórios,

garantindo, assim, maior celeridade e eficiência no atendimento às necessidades públicas.

Uma vez que este Estudo Técnico evidencia que a divisão dos fornecedores por distribuição

territorial e cobertura abrange uma presença significativa de prestadores nas principais regiões do

município, garantindo cobertura territorial eficiente dos serviços de chaveiros indo de encontro ao que

preconiza a Lei 7.643/2024. Considerando ainda que em breve análise de qualificação técnica e serviço

ofertado a maioria das empresas oferece serviços 24 h, confecção de chaves codificadas, abertura de
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veiculos/residéncias. atendendo aos critérios mínimos de qualificação técnica e amplitude exigida por

regulamentação para credenciamento.

Considerando que a pluralidade de fornecedores habilitados proporciona maior

flexibilidade administrativa, evitando descontinuidade do serviço em caso de eventual

indisponibilidade de um ou outro prestador. Além disso, dilui riscos relacionados à dependência

de único fornecedor e à gestão contratual.

A equipe de planejamento opta pela viabilidade do processo lidtatório.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

Os nomes e assinaturas da equipe de planejamento serão inseridos no final do documento com as

devidas assinaturas.

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Conformeindicadoem Documentode Formalizaçãoda Demanda.

Cascavel, 24 de junho de 2025.

Elabondo por:

Equipe de Planejamento

Wiillan Batista ipa Silva
Matricula 36.429-1

E&ardo Pereira de Araújo
M Vicula 39.81^-1

Ivan Olbermann

Matrícula 36.708-2

■ Delgatfo
Matr[cuM8.007-2

;

De acordo

FernMdo Antonio Scalon

Secretárloyée Planejamento e Gestão
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J3éV EDITAL - CREDENCIAMENTO N® 82/2025

REUTÓRIO DE ANÁLISE DE QUANTITATIVO - CHAVEIRO

REDUÇÃO DE 1/3

(Solicitado reanillse para a

Div. de Monitoramento pelo

Gab.SEPLASi

QUANTITATIVO

ESTIMADO PELAS

SECRETARIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOITEM UNO

ABERTURA DE FECHADURA ARM Á RIO (MADEIRA OU

AÇO). GAVETA OU GAVETEIHO.
SA86671 UNO 161 S4

2 548669 ABERTURA DE FECHADURA COMUM. UND 210 70

3 548670 ABERTURA DE FECHADURA TETRA UND 123 41

ABERTURA DE PORTA DE VE í CULO OFICIAL DO

MUNK í PIO - NO LOCAL EM QUE O VE í CULO SE

ENCONTRA.

4 548671 UNO 184 61

FORNCECIMENTO DE CÓPIA DE CONTROLE DE MOTOR

PARA PORTÃO ELETRÔNICO, COM AS PIOIAS INCLUSAS.
5 548676 UND 398 133

AQUISIÇÃO DE PILHAS PARA CONTROLE DE PORTÃO
ELETR ô NICO, DE ACOROO COM O MODELO PRE
ESTABELECIDO.

6 548678 606 202UND

CÓPIA DE CHAVE MODELO YALE OU SIMILAR.7 558046 UNO 364 121

548682 CÓPIA 0£ CHAVE SIMPLES.8 UND 1.778 593

548683 CÓPIA DE CHAVE TETRA.9 UNO 459 153

CÓPIA 0£ CHAVE 60RJA.10 548684 UNO 206 69

TROCA DE FECHADURA COMUM PORTA DIVIS ó RIA.

SIMILAR A QUE FOI RETIRADA (COM FECHADURA

INCIUSA).

11 548690 UNO 268 89

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA COMUM PARA

PORTA.
12 548691 UNO 213 71

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA PARA ARMÁRIO.

GAVETA OU GAVETEIRO.
13 548692 UNO 164 55

14 548693 TROCA DE SEGREDO OE FECHADURA TETRA, 93 31UNO

TROCA DE CILINDRO OE FECHADURA SIMPLES (COM

CILINDROS E DUAS CHAVES).
15 S48694 UND 384 128

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE FECHADURA OE
ARMÃRlO (MADEIRA OU AÇO),GAVETA OU GAVETEIRO.

16 548695 UNO 175 58

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO OE FECHADURA DE
CHAVE SIMPLE5-

17 548697 466UNO 155

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE
CHAVE TETRA COMPLETA PARA PORTA.

18 548698 UNO 222 74

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE
CHAVE GORiA.

19 548699 UNO 164 55

TAXA OE DESLOCAMENTO EXCLUSIVA PARA INTERIOR

DO município de CASCAVEL.
20 5S8048 890 297KM

Página 44 [ 44
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União

Modelo de Edital para Credenciamento - Lei n° 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: SET/202S



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® XX/XXXX

J3>
ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

L

MUNICÍPIO DE CASCAVEUPR

(Processo Administrativo n® 117484/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVON® xxtxxxx, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICiPIO DE CASCAVEL/PR E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob o n.® 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvérto de Oliveira, sito à

Rua Paraná, n.® 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-011, neste ato

representado por seu Prefeito Sr. Renato Silva, brasileiro, casado portador da matrícula funcional n° 23.847-

1, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®

[CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU

[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo n® xxxxx.xxxxxxixxxx-xx e

em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do{a) [Inexigibilidade de Licitação] n® XX/XXXX,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de chaveiro, compreendendo

0 fornecimento, instalação, conserto e cópias de chaves, fechaduras de móveis, imóveis e veículos oficias

para atendimento às necessidades das Secretarias Municipais da Administração Direta do Município de
Cascavel/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÃOITEM CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALDE

MEDIDA

1

2

3
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° YX/XX/X

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

O Termo de Referência:

O Edital;

A Proposta do CONTRATADO;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1.

1.3.2,

1,3.3.

1.3.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data da assinatura do confrafo.

prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 da Lei n* 14.133, de 2021, e em caso de serviços e

fornecimentos contínuos o prazo máximo de prorrogação será de até 10 (dez) anos.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintesrequisitos:

2.2.1.

natureza continuada:

2.1.

2.2.

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3.

realização do serviço;

2.2.4.

Seya juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal

2.2.5.

2,2,6.

(Cadin).

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição

para a renovação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

3.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato

4.1.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° X)OXXXX

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx5.1.

(xxxxxxxxx).

ou

5.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.3.

5.4.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência
anexo a este Contrato.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com 0 contrato e seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4.

CONTRATADO;

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133,

de 2021;

8.1.6.

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no

8.1.7.

8.1.8.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® XX/XXXX

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto

da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do CONTRATADO.

8.1.9.

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10.

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11.

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX]

8.1.12.

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13.

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

Explícitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

8.2.

CLÁUSULA NONA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, 0 CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos;

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/)000( L

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do9.5.3.

domicílio ou sede do CONTRATADO;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o

objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

9.5.4.

9.5.5.

9.6,

9.7.

9.8,

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13.

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°

14.133, de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17.

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas

e legislação de regência;

9.18.

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

9.9.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

9.14.

Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® XX/XXXX

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.21. Nâo submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão

por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Nâo submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho

Infantil, aprovada pelo Decreto n® 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no

ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato;

9.25.1.

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta9.26.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos9.27.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do contrato;

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário9.28.

à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e Instalações em condições adequadas ao9.29.

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

Fornecer equipamentos de proteção individual (EP!) e equipamentos de proteção coletiva9.30.

(EPC),quando for o caso;

Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos9.31.

documentos relativos à execução do contrato;

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e9.32.

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no

prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não9.34.

executar atividades nâo abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) tocal(is) ... (inserir9.35.

endereço(s));

O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade de9.36.

prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local
demandado.
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Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas9.37.

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do

CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual9.38.

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
CONTRATADO.

9.38.1.

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,

desenvolvimento, ifxação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação ifrmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO

eliminá-los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para ifns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidadesdecorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo ifxado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data. horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1.

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

ifcará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;13.3.1.

e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas13.3.2.

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

OU

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido13.4.

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando13.5.

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a13.6.

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de13.7.

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

OU

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da

Lei n.® 14.133/2021. independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

13.8.

13.9.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133. de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.10. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
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13.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.12. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.13. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Das indenizações e multas.

13.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório^

13.15. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.15.1.

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.15.2.

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.® 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13.13.1.

13.13.2.

13.13.3.

nos casos de obrigação de pagamento de multa peio CONTRATADO, reter a garantia

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4.

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14,133, de 2021.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçãoabaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];
II) Fonte de recursos:

III) Programa de trabalho: [...];

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
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IV) Elemento de despesa: e

V) Plano interno: e

VI) Nota de empenho:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei15.2.

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16,1.

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1.

Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de

2011, c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1.

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art, 92, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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